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O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157, parágrafo
único e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Valter Costa de
Almeida  – Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes l, com
cópia ao senhor Carlos Alberto Correa da Costa Olartechea  –
Superintendente de Esporte e Lazer, para que o mesmo viabiliza através da
secretaria competente, que seja feito a instalação de um bebedouro público no
Estádio Municipal: Cesário Balbino de Freitas.

J U S T I F I C A T I V A
 
Atendendo aos pedidos dos moradores circunvizinhos e dos que utilizam das
instalações do Estádio Municipal Cesário Balbino de Freitas, solicitamos a instalação
de um bebedouro público no Estádio Municipal no bairro: Barra Verde.
A necessidade dá-se devido ao alto fluxo de pessoas, atletas e moradores que
utilizam no local para prática de atividades físicas regulares.
Pela alta demanda e procura; percebemos a necessidade iminente da instalação de
um bebedouro público para atender o local supracitado.
Certos de que seremos atendidos, renovamos protestos de estima e elevada
consideração.
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